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regimento de cavallaria frequentar a Escola de E'Iuitação na qualidade de ulumnos,
leva ndo dos respectivos corpos cavo llos proprios para o fi m <1 (pIe se destinam.

§ unico. As praças (pie fo rem mnndndns para a Escola de E(I'Jilarão na (futl lidade
de alumuos devem saber ler c escrever correntemente c ter princípios gcraes de nri
th mcticn , e ter uma const it lli ç~lo robusta, cxcellcnte couductn civil e militar , c decidida
propensão para a arte equestre.

Ar], 6,° O Director da Escola de El1 11i l a ~~IO vencer;'1 de gratificaçâo mensal
I O~OOO reis, sem dcducção de rlecirna, como cslá estabelecido na 'I'ahella n.? 14 do
Hcgulamrnto de Fazenda l\Iilitnr de ; 8 j. .í- para o Sub- Director da dita Escola, c cada
alumuo 20 reis diarios lambem de grntilk,H.:fJo uh-m do soldo emquanto cursarem
a Escola,

Art. 7.U Para o trnl.nnento dos cav allns dos alumnos, limpeza de arreios. c SCI'
çiro do picadeiro se I IUIll('urJu oito pn.l\'T1S de veteranos nas. circumstuncius de fazcrt' tn
este san iço, OH mesmo fins corpos de cavnt laria do Exercito na falta de vetcrunos,
aos '1na~ 'i se nbonnrá a grntific lll,'iiOdiari a de 20 reis pur cada cavallo de (fil e I rntarc :u.

Art . 8 ,') O Go\'crno Caril o Hcglllnn1cnto conveniente para a e.\:ec(lçJo d'csta Lei.
Art. !),O Ficn revogada a Ll'gislaç.iio cm rc ntra rin.
I\l andâmos portanto a todas as Auctoridades, II quem o conhecimento e execuçã o

di! reforid» Lei pertencer , que a cumpram, c façam cumprir c glltl n lar lào inteire-
mente como fi 'ella se contém. '

O ~!í n i str() c Secretario d'Estud o dos N<.'g m:ins da l\Iar inllil e Ultramar. C' IJCil r 

n~o nd o inte rinamente dos Negocios ela GllCrl'n, il fa çn imprim ir, publicar c correr. Dada
no Paço das Necessidades, aos 2 de Ju lho de ISr;7. = E L-It EI (com rubrica e gnarda).
;:=Viscolll!e de Sá da llandeira,= Lnr;;al' do sêllo Grande das Armns Ileacs.

Cartu de Lei, pela qual Vossa JIn3€'slndc, tendo snuccionadn o Decreto das COites
Gcrues de 27 de Ju nho ultimo. l iul~ nuctorisa o Governo a suspender temporar iamente
a org,lniSilçIi o do Deposi to geral de l~ il \ nlb l'i[l , creado por Decreto de 20 de Dezembro
de IIH D, e estohelccc '1ue a Escola .lc E' l' littll::io . 'lue fal ia parte do mencionado De
posito, se reuua n IIIll dos frgímentos de cuvallarin, cujo Commandantc será o Inspe
ctor da mesmo E~: col J, u Illwl ler'" a or:; ; : !li~a ç;to (fIl L' se designo; mil J~,b <'~ , l l1l p r ;1" e
guardar o referido Decreto como n'cl!e se contém, lado pela fôrma rci r» dl·c.L! rmln .
= Pil ra VO~S ! I Magpstad\' \ cr. =.-J lIfonio Joaqui m de Jllorae$ Ribeiro [I fez (1).

No fJiill'. do Gov. de G,l u1. , n " 1:' 6.

MINISTEI\IO DOS NEGOCIOS DA MAHI NIJ A E ULTllAMAII .

SECÇÃO DO ULTR AmAR.

D OM PE il HO, por graça de Deus, !lEI de 1'01'1"6,,1 ,: ri os Alganes. ele. Fa
lemos snhcr a todos os nossos suhditos, que as Cortes Gemes decretnr.un , e nós que
remos a Lei seguintp:

Art igo 1.0 ' É declarada de .utilidndc publica C urgente, pará os cíleitos do § 2.°
do nrligo 2.°, l~ dos nrl igos l í ]," c seguintes, ·'t·o." e GO ," (ln Lei de 23 de J ulho de
i 8:;0, a ex pro priH~'[J o dos terrenos compreheudidos lia I'l'lllta junta, e de quacsqucr
obras u'cl les ex istentes, pura o levantamento de urn Observatorio astro nomico f' suas
dependcncius, ju nto ii enpital, na quinta denominada = do Seabra = , pertencente ao
Visconde da Imhia.

Art . 2.° Fica rc, ogacIa 1011n [I Lcgislnçn o cm contra rio.
I\! Hn d~\mos pnr tanto a torlns as Auctoridades, a Iluem o conhecimento c r.\ (><.' lll:iio

el a releridn Lei pertcncr r, (lHe a cumpram, r. façam cumprir c g l! ~ l'd n r tão ill l !' l l'ampn tc
como n'clln se contém, -

O Visconde ,Ie Si! ela Ba ndeira, Par do Reino, Ministro e Secreta r io rl'Estndo
( 'O~; NegGcios da Mariuha e Ultramar, {l fUÇil imprimir, publicar c cor rer. Dada no Pa-

(1) Veja -se porém J pag, ~0 ;; o Decreto c ~ c 13 d' cste mel,

judite.nozes
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